
MARCO AJl,70NlO DA SILVA. Prefetto Municipal de Agudos. Estado de SIlo Paulo.
faz saber, no uso de suas atrtbutç ões legais, que a Câmara Mun íc ípal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

LEI N° 2. 736 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995.
"AUTORIZA O MUNlc1P10 DE AGUDOS A CELEBRAR
coNJ/tNlO COM A FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E DA
OUTRAS PROVIDiNCIAS".
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ArtiJ/O r Fica o Chef e do Poder Executivo do uomctno DE AGUDOS.
autorizado a celebrar Termo de Convênio com a FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, incíustve Te
ranficação, objetivando O uso social de áreas ociosas, de acordo com os interesses a a
necessidade da Municipalidade. resguardada a preservaç ão do patrimônio histórico e cultural e
obedecidas as normas internas da Ferrovia attnentes à espécie e demais disposiç ões legais
pertinentes à matéria.

Artilo 2.. A partir do exerc ício de J.996 (Inclusive), os imóveis pertencentes à
FEPASA,ficam isentos do pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano. isenç ão que
perdurará pelo prazo de vigência do convênio a que se refere esta lei.

Artigo 3.. As despesas para a execução desta lei correrão pelas verbas próprias do
orçamento. suplementadas, se necessário ou através de cr édito especial.

Artigo J" Esta lei entra em vil$9......1ni!?"'l.!da sua publicaç ão. revogadas as dtspostç ões
em contrário.
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